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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No tt7/06-07 l" Alteração

o rNsTrruro nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Waldemir Kramer Gonçalves,

ENDEREÇo nARA connsspoxoÊxcr.l: Rua Leonor Teles, n" 270, Adrianópolis, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 161 .466.892-20 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98134-9120 Flx: :

REcrsrRo No IPAAM: 1017.0120 PRocEsso Nq: 2389/054/2

ArÍvrDADE: 0120 - Lavra a éu aberto com desmonte com explosivol O2O2 -
Britamento de pedra.

LocALrzAÇÃo DÂ ATTVTDADE: Rodovia BR 174, km 152, Zona Rural, nas coordenadas
geográÍicas: Pl: 01'4í'58,44'S e 60'09!7,66'W; P2: 01'42'04,95'S e
60"09'07,66'W; P3: 01"42'04,95"S e 60'09'í5,75'W; P4: 01'41'58,44"S e
60"09'15,75'W, conforme processo ANM No 880.42012007, no Município de
Presidente FigueiredeAM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra a éu aberto com desmonte com explosivo de granito
e britamento, numa área de 4,5 ha.

PoLtrrDoR/DEcRADADoR: Grande PoRrE: Grande

PRAzo DE vAl-rDnop opsrl LlcEnçl: 1.341 oles.

.\tençâo:
. Esta licetrça é composts de 24 restrições e/oü condições cotrslântes no verso, cujo não

cumprimetrto/atendimento sujeitará a süâ invslidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licerçâ não comprovâ ncm substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Estâ licença dev€ permânecer râ localizaçto da atiyidade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 07 de Julho de 2023

Rosa ira Geisller Julian Marcos Va te de Souza
ecnrcâ or Presidente
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" u7l0607 r'Arterâçío

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validad€ quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confoÍme aÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num plazo mlnimo de 120 diss, antes
do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccaso tr'. 23E9/05/V2.
4. Toda e qualquer modiÍicação inúoduzida no pÍojeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade € Íinalidad€ constante na mesm4 devendo o

interessado re4uerer ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. Manter integral a Area de Preservação Permanente - APP, confoÍme estabelecido naLei n.' 12.65lll2;
8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.19?/67 e Lei 12.65U2012l,
9. A exuação mineral fica ÍestÍita aos limites da área licenciadajunto ao IPAAM;
10. E expressünente proibido o represamenlo de igarapés ou rios câso existam na áreq
I I . EvitaÍ o assoreamento dos corpos d'água existentes nâ área do empreendimento:
12. É proibido o lançamento na lawa e no pátio do empreendimento di mueriais como: matéria orgânicá, óleos e

graxas, efluentes domésticos sanitários e outros poluentes;
13. Fica expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduo de qualquer naturez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados ao local apropriado;
14. O tÍanspofte de substâncias minerais deveú ser realizado por vclculos devidamente cobertos por lon4 no

horário compreendidos entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na N/SDS n". 002/2009);
15. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA/PRAD e apr€sentar semestÍelmente Íelatório

conúole aÍnbiental, com ART do profissional responúvel;
16. Paralisar imediataÍnente a atividade, quando da veÍiÍicâção de vestígios arqueológicos, históricos ou

aÍtísticos, na áÍeâ de influência direta e/ou indiÍeta do empreendimento, e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM;

17. Iniciar a atividade de lavra somente após demâIcar a área a ser explorada (4,5 he), de acordo com as

coordenadas geogúficas constantes nesta L,O, com mourões devidaÍnente identificados.
18, Realizar o desmonte com explosivo de tal modo que nâo prejudique o trânsito de yeículos e pedestres na

Rodovia BR 174;

19. Apresentü a este IPAAM, no prâzo de 30 dirs, CeniÍicado de RegistÍo, emitido pelo Ministério da Defesa -
Exército Brasileiro para atividades e utilizaçâa do material explosivo que ocorÍem atualmenle na empres4

20. ApresentaÍ a este IPAAM, no prrzo d€ 90 diâs, Relalório de controle da qualidade do ar na área do britador
e esteiras ransportadoÍas com o funcionamento contínuo do sistema de aspersâo.

21. ApÍesentaÍ semcstrslmcnte, relalório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA,/PRÁD,
contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades dese.nvolvidas, descriçâo dos resultados
alcançados e o estágio de recuperâçâo da área, acompanhado de rclatório fotográfico com ART do técnico
responsável pela execução;

22. Apresenlar, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Guia de Utilização, expedida pelo ANM;
b) Cadastro Técnico Federal - CTF

23. Esta licença autoriza o transpoíe da substáncia mineral acompanhado da cópia da Lic€nça vigente.
24. A cotrcBslo dcstâ Liccnçr invrlidl qudquer outro documcnto crpedido pclo IPAAM, pare

sutoriz!çlo dr rtividrde , quc I mcsml sc rcfere


